
PARECER N.°                 , DE 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei n.° 930, de 2013

De autoria do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública a Associação dos Aposentados e Pensionistas de Mauá, com sede nesse mesmo Município.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, § 1°, item 6, e 33, II, “a”, do regimento supracitado.

Verifica-se inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, bem como ao disposto no artigo 24, § 1º, item 4, da Constituição do Estado.

Examinando a documentação apresentada, no entanto, pudemos constatar que a entidade em questão não preenche os requisitos estabelecidos na lei necessários a essa declaração.

Isto porque a Lei 2.574/80, no seu artigo 2º, proíbe expressamente que sejam declaradas de utilidade pública entidades que atendem exclusivamente seus sócios e dependentes.

Por seu turno, ao analisar-se o art. 3º do estatuto da entidade, fls. 2/3, é possível notar pela simples leitura de seus incisos, que as finalidades da associação em questão se restringem basicamente a atividades em prol de seus próprios associados.

Dessa forma, a associação em questão não atende ao espírito da lei que estabelece os requisitos da utilidade pública, já que sua atuação tem por finalidade atender a interesses de seus próprios associados, e não da coletividade.

Nesse passo, é de concluir-se que a entidade, apesar dos relevantes serviços prestados, não preenche os requisitos necessários para que seja declarada de utilidade pública.

Diante do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei n.° 930, de 2013.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

Relator
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